
 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2019 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a 

retificação do Edital do Pregão Presencial 12/2019, com a alteração descritas a seguir. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

NO EDITAL NO ITEM 11.1. ONDE LIA-SE: 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do sistema (Anexo 

VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

LEIA-SE: 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do sistema (Anexo 

VI), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

 

NO EDITAL ITEM 15.5. ONDE LIA-SE:  

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, conforme modelo 

constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração  de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital – Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

 

LEIA-SE: 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração Unificada – Anexo III 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 20 de março de 2019 

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

 

 


